
 

 

GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

MENSAGEM N° 186, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023.

 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
 
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa ínclita Assembleia

Legislativa, nos termos do inciso III do artigo 65 da Constituição do Estado, o anexo Projeto de Lei que
“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$
11.200.000,00, em favor da unidade orçamentária Fundo de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento da
Administração Tributária - FUNDAT.”, no orçamento-programa do estado de Rondônia  para o exercício de
2023.

 
Nobres Parlamentares, a mencionada proposta justifica-se pela necessidade de adequar a

programação orçamentária da referida unidade, vez que trata-se da renovação do parque tecnológico da
Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN, o qual vem enfrentando dificuldades há algum tempo com os
equipamentos de informática, interferindo na qualidade dos serviços prestados à população. Além disso, tal
remanejamento busca atender às contratações de empresas prestadoras de serviços de Tecnologia da
Informação e Comunicação - TIC, no que tange às despesas correntes, quanto às de capital a título de
investimentos tecnológicos, bem como a implementação do serviço do novo data center instalado no
CIAC, que oportunizará aos servidores da SEFIN e aos contribuintes do estado de Rondônia, um serviço de
maior qualidade, sustentação da base de dados, dentre outras benfeitorias, conforme exposto no
Memorando n° 50/2023/SEFIN-NGTI, de 10 de outubro de 2023, e no Ofício n° 8580/2023/SEFIN-
ASPLAN, de 20 de outubro de 2023. 

 
Diante ao exposto, reforço que é de extrema importância a disponibilidade orçamentária à

referida unidade gestora para que seja possível a total execução de suas atividades. Além disso, vale
destacar que embora o remanejamento esteja ocorrendo de maneira interna dentro da mesma unidade
orçamentária, o seu valor total ultrapassou o limite de remanejamento previsto no § 1° do artigo 8° da Lei
n° 5.527, de 6 de janeiro de 2023 - Lei Orçamentária Anual - LOA/2023.

 
Assim sendo, busco o apoio de Vossas Excelências, consoante aos mandamentos legais

dispostos no inciso III do § 1° do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, tendo em vista
a necessidade de reforço ao orçamento estadual, para o presente exercício, com recurso até o valor citado.

 
Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e,

consequentemente, com a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, antecipo sinceros
agradecimentos, subscrevendo-me especial estima e consideração.

 
 

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA
Governador em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por Sérgio Gonçalves da Silva , Vice Governador , em
24/10/2023, às 14:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0042913830 e o código CRC D1AAA73E.
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GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

PROJETO DE LEI DE 24 DE OUTUBRO DE 2023.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
adicional suplementar por anulação, até o
valor de R$ 11.200.000,00, em favor da
unidade orçamentária Fundo de
Desenvolvimento e Aperfeiçoamento da
Administração Tributária - FUNDAT.

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
 
Art. 1°  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 11.200.000,00 (onze milhões duzentos mil reais), em favor da unidade
orçamentária Fundo de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento da Administração Tributária - FUNDAT, para
dar cobertura orçamentária às despesas correntes e de capital, no presente exercício, no presente exercício,
indicadas no Anexo II.

 
Parágrafo único.  O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de

anulação parcial de dotação orçamentária, indicado no Anexo I e no valor especificado.
 
Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
 

ANEXO I
 
 

CRÉDITO POR ANULAÇÃO                                                                                               REDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 

FUNDO DE
DESENVOLVIMENTO E
APERFEIÇOAMENTO DA
ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA - FUNDAT

  11.200.000,00

14.012.04.129.2139.1489 OBRAS E REFORMAS NAS
INSTALAÇÕES DA SEFIN 449051 1.759.0 11.200.000,00

TOTAL R$ 11.200.000,00
 
 

ANEXO II
 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO                                  SUPLEMENTA
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Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 

FUNDO DE
DESENVOLVIMENTO E
APERFEIÇOAMENTO DA
ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA - FUNDAT

  11.200.000,00

14.012.04.129.2139.1487 ADQUIRIR BENS MÓVEIS 449052 1.759.0 4.100.000,00

14.012.04.129.2139.2488
ASSEGURAR
CONTRATAÇÕES
ESTRATÉGICAS

339040 1.759.0 6.600.000,00

  449040 1.759.0 400.000,00

  339030 1.759.0 100.000,00

TOTAL R$ 11.200.000,00

 

Documento assinado eletronicamente por Sérgio Gonçalves da Silva , Vice Governador , em
24/10/2023, às 14:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0042913959 e o código CRC 98256078.

Referência: Caso responda este Projeto de Lei, indicar expressamente o Processo nº 0035.003286/2023-82 SEI nº 0042913959
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

MENSAGEM N 9  320/2023-ALE iCiCEEIDO NA DITEL 
Em  Itr 1  1J ta:>2  
Horas i O  :  113 
Por:  	 o?, CO' 

    

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência, para 

fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei n° 271/2023, que "Autoriza o Poder Executivo a 

abrir crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$ 11.200.000,00, em favor da 

unidade orçamentária Fundo de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento da Administração 

Tributária - FUNDAT". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 14 de dezembro de 2023. 

a  St  

ASSEMBLI 

RON 

ii 
Deputa r OCRUZ  TIVA DE 

Pre 
	

ALE/RO 

ONIA 
HARMONIA E DEFESA DO RONDONIENSE 

Av. Faquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 
CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 1 www.al.ro.leg.br  
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 14 de dezembro de 2023. 

ASSEMBILi  DePPu  
LO CRUZ 

— ALE/RO 

a 

XTIVA DE 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 271/2023 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 

suplementar por anulação, até o valor de R$ 

11.200.000,00, em favor da unidade orçamentária 
Fundo de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento da 

Administração Tributária - FUNDAT. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por 

anulação, até o valor de R$ 11.200.000,00 (onze milhões e duzentos mil reais), em favor da 

unidade orçamentária Fundo de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento da Administração 

Tributária - FUNDAT, para dar cobertura orçamentária às despesas correntes e de capital, no 

presente exercício, no presente exercício, indicadas no Anexo II. 

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de 

anulação parcial de dotação orçamentária, indicado no Anexo 1 e no valor especificado. 

Art. 22  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

RON ONIA 
HARMONIA E DEFESA DO RONDONIENSE 

Av. Faguar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/R0 

CEP: 76.801-189- Fone: (69) 3218-5605 -5645 I www.al.ro.leg.br  
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

ANEXO I 

CRÉDITO POR ANULAÇÃO 
	

REDUZ 

Código Especificação Despesa 

Fonte 

de 

Recurso 

Valor 

FUNDO DE 

DESENVOLVIMENTO E 

APERFEIÇOAMENTO DA 

ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA - FUNDAT 

11.200.000,00 

14.012.04.129.2139.1489 
OBRAS E REFORMAS NAS 

INSTALAÇÕES DA SEFIN 
449051 

r 
1.759.0 11.200.000,00 

TOTAL R$ 11.200.000,00 

ANEXO II 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULA CÃO SUPLEMENTA 

 

Código Especificação Despesa 
Fonte de 

Recurso 
Valor 

FUNDO DE 

DESENVOLVIMENTO E 

APERFEIÇOAMENTO DA 

ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA - FUNDAT 

11.200.000,00 

14.012.04.129.2139.1487 ADQUIRIR BENS MÓVEIS 449052 1.759.0 4.100.000,00 

14.012.04.129.2139.2488 
ASSEGURAR 

CONTRATAÇÕES 

ESTRATÉGICAS 
339040 1.759.0 6.600.000,00 

449040 1.759.0 400.000,00 

339030 1.759.0 100.000,00 

TOTAL R$ 11.200.000,00 

HARMONIA E DEFESA DO RONDONIENSE 

Av. Faquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 
CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 1 www.also.leg.br  
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